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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2017 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 17 --------------------------------------- 
 

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e dezassete, pelas dezoito horas, na 

Delegação da Junta de Freguesia, em Queijas, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de 

Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Secretário Américo Marques Ferreira 

Duarte, estando presentes o Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes e o Senhor 

Vogal António Rocha. O Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de Vilhena encontra-se 

ausente por motivos de agenda. A Senhora Vogal Rosa Lopes Costa e a Senhora Vogal Carla 

Sofia Guia Pinto encontram-se ausente por motivos profissionais. O Senhor Secretário da 

Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena justificou as ausências e deu início à 

décima sétima reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada 

por unanimidade dos presentes: -------------------------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 134/2017 - Compartimento n.º 30 B do Ossário n.º 8, 

Concessão a Título Perpétuo; ----------------------------------------------------------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 135/2017 – Atribuição de Comparticipação Financeira - 

Associação dos Amigos de Santa Cruz – Festas Nhu Santiagu; ----------------------------------- 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 28/09/2017 
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3 – Proposta de Deliberação N.º 136/217 – Decisão de Adjudicação de Empreitada de “Espaço 

de Jogo e Recreio – Parque Infantil no Jardim da Ribeira de Outurela“ – Bairro da Portela, Rua 

Luís Sttau Monteiro; --------------------------------------------------------------------------------- 

4 – Proposta de Deliberação N.º 137/2017 – Aquisição de Serviços de Limpeza de 

Envolventes dos Equipamentos de Deposição de Resíduos; --------------------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 138/2017 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 139/2017 - Cabimentos Semestrais – 2º Trimestre de 2017;  

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- O Arraial dos Santos Populares, organizado por esta Junta de Freguesia da União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas em parceria com a Associação de Moradores do Bairro Luta 

Pela Casa tem como objetivo dinamizar a Associação de Moradores e o respetivo Bairro, com 

o apoio do Município de Oeiras, sendo que no dia 10 de Junho o arraial é de iniciativa 

Municipal. Neste sentido, realizar-se-ão bailes nos dias 10,12,17 e 24 de junho 2017, entre as 

09h00 e as 01h00, sendo que nos dias 09, 16 e 23 de Junho de 2017 haverá confraternização 

entre as 09h00 e as 01h00. ------------------------------------------------------------------------- 

--- A Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, em conformidade 

com as suas Grandes Opções do Plano para 2017, dá continuidade às atividades destinadas à 

educação para a saúde e ao despiste de várias doenças comuns. Tendo em conta a 

importância da realização destas atividades, esta União de Freguesias irá realizar uma vez 

mais a Feira da Saúde “Carnaxide ComVida - Rastreios de Saúde”, e este ano incluirá também 

a Feira Social, com o intuito de apoiar e promover a divulgação das entidades que intervêm 

no âmbito do apoio social aos munícipes. À semelhança do ano anterior, o evento decorre no 

Centro Cívico de Carnaxide. Todas as atividades decorrerão na tenda da feira, à exceção das 

atividades com crianças com insuflável e as aulas de Biodanza e Chi Kung para adultos terão 

lugar no Jardim Fernando Pessoa, contíguo ao Centro Cívico de Carnaxide. Para as atuações 

no dia 25, está montado e equipado um palco no Centro Cívico de Carnaxide perto da tenda.  

--- No âmbito da intervenção social levada a cabo por esta autarquia, direcionada à população 

em idade não ativa, realiza-se no próximo dia 29 de Junho mais um Baile Sénior, 

comemorativo dos Santos Populares, promovido pela Junta de Freguesia e dinamizado pelo 

Gabinete de Ação Social. Esta iniciativa integra-se num conjunto de atividades e projetos 

diversificados direcionados à população sénior que têm como objetivo o fortalecimento das 

redes afetivas dos idosos da nossa Freguesia, incrementando o relacionamento interpessoal, 

o conhecimento cultural e a redução de situações de carência de apoios e inatividade. A 

atividade conta com o apoio de várias entidades parceiras e empresas locais, nomeadamente, 
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Pastelaria Neusa e Churrasqueira de Queijas, que numa lógica de responsabilidade social se 

associam à promoção e desenvolvimento de um convívio saudável entre pares, aliando-se ao 

combate ao isolamento social destes munícipes. O Baile terá lugar no Mercado de Carnaxide, 

estando a animação musical a cargo do Grupo “Trio Maravilha”. Como vem sendo hábito, 

encontra-se assegurado o transporte gratuito dos munícipes de Outurela, Carnaxide e Queijas 

para o local de realização do baile, mediante inscrição prévia e limitada ao N.º de lugares 

disponíveis no autocarro. ---------------------------------------------------------------------------- 

--- Atendimentos Sociais Linda-a-Pastora Junta de Freguesia constitui mais um atendimento 

social descentralizado na União das Freguesias de Carnaxide e Queijas. A Junta de Freguesia 

da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas segue em frente e volta a incrementar a 

descentralização e a ampliar os serviços de apoio social , na continuidade da proximidade e 

acessibilidade dos cidadãos aos serviços que a Junta de Freguesia presta. Depois de 

Carnaxide Queijas em 2007 e 2008, Outurela em 2016 agora para finalizar o estipulado para 

este mandato e previsto nas GOP/2017, na prossecução deste objetivo, surge a realização de 

atendimento social em Linda-a-Pastora, localidade cuja população residente é 

reconhecidamente envelhecida e, consequentemente, com maiores dificuldades de locomoção 

que poderão minimizar o seu acesso aos serviços e recursos. Neste sentido, a partir de 29 de 

Junho próximo, os munícipes residentes em Linda-a-Pastora, passarão a dispor de um espaço 

de atendimento social presencial, mediante marcação prévia para o efeito. O atendimento 

social realizar-se-á nas instalações do Linda-a-Pastora Sporting Clube – num gabinete 

disponibilizado para o efeito de modo a manter a total confidencialidade dos assuntos 

abordados a quem desde já agradecemos a envolvência no querer abrir as suas portas à 

comunidade,– localizado na R. Manuel Pereira de Azevedo, n.º 9, em Linda-a-Pastora, à 5ª 

feira, entre as 10 e as 11h30. ----------------------------------------------------------------------- 

 

--- Pelo Senhor Tesoureiro foi dito o seguinte: ---------------------------------------------------- 

--- Quero manifestar o meu voto de pesar pelas vítimas de Pedrógão Grande, pelos incêndios 

e, ao mesmo tempo, um voto de solidariedade para com todos os bombeiros do País e, 

especialmente, para com os bombeiros da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas que 

estiveram nos incêndios. ---------------------------------------------------------------------------- 

 

--- De seguida o Sr. Secretário propôs que se fizesse um minuto de silêncio pelas vítimas do 

incêndio de Pedrógão Grande. ---------------------------------------------------------------------- 

 

 

 



4  

4 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 13 de Junho de dois mil e dezassete e o dia 20 de Junho 

de dois mil e dezassete, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

112.420,38 € (cento e doze mil quatrocentos e vinte euros e trinta e oito cêntimos); em caixa 

8.148,18 € (oito mil cento e quarenta e oito euros e dezoito cêntimos), sendo o total das 

disponibilidades de 120.568,56 € (cento e vinte mil quinhentos e sessenta e oito euros e 

cinquenta e seis cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 

40.488,71 € (quarenta mil quatrocentos e oitenta e oito euros e setenta e um cêntimos); 

despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 14.775,91 € (catorze mil setecentos e 

setenta e cinco euros e noventa e um cêntimos). ------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 134/2017 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017 tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 437/2017, relativamente ao pedido do Sr. Nuno Miguel 

Costa Ramos Westenfeld, para concessão a título perpétuo do compartimento n.º 30 B do 

Ossário n.º 8. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

No referido compartimento, encontrava-se inumado os restos mortais de Rosa Espirito Santo, 

tendo as ossadas sido trasladadas para a casa dos ossário, conforme consta na proposta de 

deliberação n.º 116/2017, datada de 01/06/2017, tendo sido o mesmo apropriado por esta 

Junta de Freguesia, ficando o compartimento vago para nova inumação ou concessão. -------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão do compartimento n.º 30 B do Ossário n.º 8, apo 

senhor Nuno Miguel Costa Ramos Westenfeld, portador do Cartão de Cidadão N.º 10284882.  

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 135/2017 --------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que a cultura assume na sociedade atual e tendo como objetivo 

final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual, moral e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2017 desta Junta de Freguesia prevê, através 

do apoio a ações de índole cultural e desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, esta Autarquia rececionou o pedido de apoio da Associação dos Amigos de 

Santa Cruz sob registo de entrada n.º 2389 de 12 de Junho de 2017, solicitando apoio 
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financeiro para fazer face aos custos da realização das Festas Nhu Santiagu a terem lugar nos 

dias 28,29 e 30 de Julho de 2017. ------------------------------------------------------------------ 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2017, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação dos Amigos de Santa Cruz, no 

valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio às Festas Nhu Santiagu. ----------------------- 

2. Cedência e montagem do palco coberto da Junta de Freguesia. ------------------------------- 

3. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 136/2017 --------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 115/017, aprovada em reunião de executivo de 01 de junho 

de 2017 e tendo em vista a adjudicação de empreitada “Espaço de Jogo e Recreio – Parque 

Infantil no Jardim da Ribeira de Outurela“ – Bairro da Portela, Rua Luís Sttau Monteiro, foi 

efetuado um Procedimento por Ajuste Direto, nos termos da alínea a), do artigo 19.º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro 

(CCP), na sua versão atual. ------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido e em cumprimento das disposições legais inerentes a este procedimento, a 

entidade adjudicante recebeu proposta da seguinte entidade convidada, que após analisada, 

foi admitida por reunir as condições necessárias: ------------------------------------------------- 

- Resopre - Sociedade Revendedora de Aparelhos de Precisão, SA, com sede na Estrada de 

Chelas, 187, 1900-151 Lisboa, com o NIF: 500 231 206, da empreitada de “Espaço de Jogo e 

Recreio – Parque Infantil no Jardim da Ribeira de Outurela“ – Bairro da Portela, Rua Luís 

Sttau Monteiro”. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 73.º do CCP, a adjudicação dos serviços à empresa 

Resopre - Sociedade Revendedora de Aparelhos de Precisão, SA, com sede na Estrada de 

Chelas, 187, 1900-151 Lisboa, com o NIF: 500 231 206; ----------------------------------------- 

2. Nos termos do estabelecido no n.º 1, do artigo 36.º do referido diploma legal, autorização 

para a realização das despesas, no valor de 16.013,50 € (dezasseis mil e treze euros e 

cinquenta cêntimos), acrescido de IVA, à taxa legal em vigor; ----------------------------------- 

3. Aprovar a minuta de contrato que aqui se anexa. ---------------------------------------------- 

4. Notificar o fornecedor para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, isto é, até ao dia 1 de 

Julho, apresentar através de correio eletrónico: --------------------------------------------------- 

a) Documentos exigíveis nos termos do convite para apresentação de Proposta; --------------- 
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b) Documento comprovativo de que não se encontra na situação prevista na alínea i), do 

artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos: ----------------------------------------------------- 

5. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 137/2017 --------------------------------------------------- 

Através de acordo de execução celebrado entre o Município de Oeiras e esta autarquia, foi 

promovida a inclusão de meios financeiros para reforçar a varredura de vias e caminhos e 

através do email do Município de Oeiras “GAF n.º 788-2017, sob registo de entrada n.º 2460 

de 19 de junho. -------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, de modo a corresponder aos níveis de exigência de uma freguesia com crescente 

visibilidade, resultante do crescimento urbano, procurando simultaneamente o aumento da 

qualidade de vida da população residente, esta autarquia,  assumindo a responsabilidade de 

limpeza de envolventes dos equipamentos de deposição de resíduos. --------------------------- 

Com a aquisição dos serviços de Limpeza de Envolventes dos Equipamentos de Deposição de 

Resíduos irá ser notória uma melhoria na limpeza, com importantes ganhos para todos, 

porque uma freguesia eficazmente limpa é mais saudável e agradável para todos. ------------- 

1. PROPOSTA DE PROCEDIMENTO ------------------------------------------------------------------ 

Afigurando-se necessário proceder à contratação de aquisição de serviços de Limpeza de 

Envolventes dos Equipamentos de Deposição de Resíduos na União de Freguesias de 

Carnaxide e Queijas, submete-se à consideração superior a presente proposta de decisão de 

contratar, ao abrigo do disposto nos artigos 36.º, n.º 1 e 38.º do Código dos Contratos 

Públicos – CCP, aprovado pela Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua versão atual, 

propondo-se a autorização de despesa e adoção do seguinte procedimento e condições. ------ 

Para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, estima-se 

que o respetivo preço contratual seja de € 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos euros), 

sem inclusão de IVA, a satisfazer pela dotação 06/02.02.03.02. --------------------------------- 

Nos termos da regra geral de escolha do procedimento, prevista nos artigos 18.º e n.º 1 do 

artigo 20.º, ambos do Código dos Contratos Públicos e do valor máximo do benefício 

económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar, 

propõe-se a adoção de um ajuste direto em função do valor, nos termos previstos na alínea 

a), do n.º 1, do artigo 20.º do CCP. ---------------------------------------------------------------- 

2. PROPOSTA DE ENTIDADE A CONVIDAR --------------------------------------------------------- 

Propõe-se que seja convidada a seguinte entidade a apresentar proposta: ---------------------- 

- RECOLTE - SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE, S.A, com sede em Lagoas Park, Edifício 1, Lagoas 

Park, 2740-264 Porto Salvo, com NIF: 503 505 390. --------------------------------------------- 
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3. CONTRATO ---------------------------------------------------------------------------------------- 

O Contrato deve de ser reduzido a escrito. --------------------------------------------------------- 

4. PEÇAS DO PROCEDIMENTO ---------------------------------------------------------------------- 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 40.º do CCP, propõe-se a aprovação das peças do 

procedimento, compostas por minuta de convite a enviar à entidade convidada, bem como 

minuta de caderno de encargos em anexo. -------------------------------------------------------- 

O órgão competente toma a decisão de contratar no uso de competência própria. ------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. A aquisição de serviços de Limpeza de Envolventes dos Equipamentos de Deposição de 

Resíduos na União de Freguesias de Carnaxide e Queijas. ---------------------------------------- 

2. A aprovação das peças do procedimento, compostas por minuta de convite a enviar à 

entidade convidada, bem como minuta de caderno de encargos em anexo. --------------------- 

A Entidade a convidar é a referida no ponto 2 da presente deliberação. ------------------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 138/2017 --------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2017, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia para prestação de trabalho comunitário e face ao exposto 

a integração será da seguinte forma: --------------------------------------------------------------- 

- Jorge Manuel dos Santos Tavares – 249 horas - Será colocado nas obras em Carnaxide (Sr. 

Presidente). ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. A aceitação do indivíduo Sr. Jorge Manuel dos Santos Tavares para realização de trabalho 

comunitário. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 139/2017 --------------------------------------------------- 

Conforme deliberação nº 11/2015 e de acordo com a legislação em vigor e o modelo 

orçamental, o processo de Despesa passa necessariamente pelo cabimento de todas as 
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despesas efetuadas, de contratos estabelecidos e/ou a estabelecer, ou outras pontuais sejam 

elas com qualquer periocidade. --------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, é necessário proceder também ao cabimento das despesas que são 

decorrentes da estrutura de funcionamento normal da instituição. ------------------------------- 

Destas destacam-se entre outras: Vencimentos, Outros encargos obrigatórios com pessoal, 

Despesas das instalações (Eletricidade, Água, Comunicações, Outros), Seguros, IVA, Outros. - 

Neste sentido, proponho: ---------------------------------------------------------------------------- 

1. Proceder ao cabimento das Rubricas e dos respetivos valores do 2º semestre, conforme 

mapas em anexo; ------------------------------------------------------------------------------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Secretário deu por encerrada a reunião às 18h55m. 

O Executivo 

O Secretário 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 

 

O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 

 

O Vogal  

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 


